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Diretoriaieglsfatüva 
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PARECER CONJUNTO N°f9f2Q2IfCCJRF, CSAS e CDDHCAJ. 

fi COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAi. 

conjuntamente cvni aCOMISSÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS, CRIANÇA E 

ADOLESCENTE E JUVENTUì3Eapreciam aPrc~cleto de i_et r1,a 12/2021. 

Autoria: Vereador Raimundo Castra 

RelatittHa: Vereadora Lenz Petecão 

! — RELATtT?RI#? 

Compulsando os autos veriflca-se que a propositura legislativa em 

anãüse visa abrigar hospitais e maternidades a oferecer, aos pais e 

responsáveis. treinamento de primeiros socorros, evitando que um simples 

engasgamento possa acarretar a morte de urna criança. 

O referido projeto tramitou na Diretoria Legislativa e depois encaminhado 

á Procuradoria desta Casa que emitiu parecer favorável com sugestao de 

emendas, argumentas que servirão como base para emissão de minhas 

conclusas. 

Projeto de Lei juntado as Pis. 02103 ejustificativa da propositfsra á f3. 04, 

parecer jurídico às PIs. 06/12. 

Considerando fl tema abordado. a iniciativa legislativa deverá tramitar na 

Comisso de ConstituiçãoT Justiça e Redaçao Fina1, Cflm3ssáo de Saúde e 

Assisténcia Stscia# e na Comissão de Cidadania, Direitos Humanos. Cnarça e 

Adolescente e Juventude. 

Em ordem, abracei a reiatoria. 

E t3 necessàrio a relatar. 

no
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Czmara ;viussicipai de iiia Brasscº 
Diretorsa i egis#atº~a 
Corr►ïss~es Técnicas 

Passo a fundamentarão do vota. 

1# = FUNDAMENTAÇÃO 

iJ Projeto de Lei 1212021, ern análise, enquadra-se na competência 

franqueada aos Municlpios para legislar, disposta no artigo 30, l, da 

Constituição Federal e no artfgo 22, i, da Constituição $ que dispõe 

sobre interesse local. 

No tocante a iniciativa do projeto ora ern analise, a matéria pode ser 

proposta por qualquer dos legitimados ã propositura das leis municipais: }a que 

não se enquadra nas hipóteses de iniciativa privativa previstas na Lei Orgânica. 

O projeto versa< sobre ptThcia administrativa, sendo a matéria de it7ici3tiva 

concorrente, de acordo corn o artigo 61.caput. da Constituição Federal e artigo 

35, da Lei Orgânica. 

R respeito do conteúdo, em seu artigo i, caput{o projeto obriga os 

hospitais e maternidades da rede pública e privada, no município de Rio 

Sranco a fornecer orientarão e treinasnento de primeiros socorros voltados 

para situações de eragasgamer}to, aspiração de corpo estranho e prevenção de 

morte súbita de recém-nascidos. 

l:3iante disso, é importante ressaltar que no há hospitals nam 

maternidades na rede pública de saLide do Municiplo de Rio 8ranco,fls 

hospitais e maternidades públicos existentes são vinculados ao Estado do 

Acre, a quem co€npete, por ata normativo de in€ciativa do Governador, fixar as 

atribuições de seus órgãos (artigos 18 e 61, § i , ll, e, da Constituição Federal 

e artigo 54, § n, Vl, da Constituição Estadual). 

Logo, o projeto cria atribuições para órgãos de outro ente federativo, 

exorbitando do interesse local e adentrando em matéria cuja iniciativa 

legislativa é privativa do Governador do Estado. 

Assim, embora seja louvável a intenção da proposição, no tocante aos 

hospitais e maternidades públicos, constata-se a existência de vicio formal de 

inconstitucionalidade. Neste sentido, colaciono, 
'Vgonz v~~ 

Página 2 t'se 7 



Umara Municipal sie fica franco 
Diretoria t.egislativa 
Gnmiss e Técnicas 

Ementa: Oireito Constitucional. Ação Direta de tr,constitucïonatidade. 
t_es estadual. Proibiço da venda de fardas e acesthrias das pol as 
federal, civil e rrritr3ar e das Forças Armadas, em esbelecimentms 
comereias do Estado. Disìribuiçáo de competência. Procedência em 
parte. 1_ Lei estadual 42.83&d2t3{37 de Sio Paulo, de iniciativa sia 
Assembleia Legislativa, que proibe a venda de lar as s acessórios 
das polidas #etferal, civil e militar e das Forças Armadas, em 
estabesecirrtier:tos camets~eís dº Estedo. Competéncie conoorrente 
pars Ifxgislar sobre produção e consumo (ert. 24. V. C1=188}. 
Psasçit?ilidade. 2. A sueru€nlénca de lei federal sobre rx3rrnas gerais 
suspende a efeàcia da leã estadual, no que lt'e for contrra (art. 24, § 
4~, CF/1g88). Sup easéncia da Lei fad .1 t2: 412012 que dspÔe 
sobre a comercfal'szaçao da vestu~rsos, distintivos e insignias em 
âmbito nacional; em estabelecimentos c ciessrsaesos. Suspensão sia 
eficácia dos art 1°, 2° e5° da Lei estadual if 12_S3táI2{3t37_ 3_ Lei 
estadual que pces€ a obrigação de identificação do usu5rits no 
fardsmeiflº, o fornecimento gsa#tri#º tos usriftm e s fiscalização cta 
cumprimento de Lei >3 Secretagia Estadual. Vicio de 
tnoonstltucionatldade formal dos arts. 3°, 4° a&° da Lei estaK#ual, por 
violarem o art. 84, inc. Vt, a, e o art. 81. §1°, inc. ti, e, ambos da 
Ct~/88» tnconsttitfcionalidade, por arrastamento, dos art. 7°, 8° e9° da 
Lei estadual. 4. Pedtda da ação direta Julgado parcialmente 
procaderr#e, com a fixação da seguinte ta. Pad+ºc* de 
inconstitucionaldsde forrnssl lei de iniciativa parlamentar que 
disponha sobre atribuiçõesde órgãos da Administração Púbiica 
(art. 51 § 1°; Ii, Re' e art. ti+lt lil, sia Constituição Federal)." 
(ADI 3981, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Ttbatnal P1eno,lu3gado 
errl 15!04f2t}20, PROCESSO ELETRÔNICO D.le-124 i711Ji1LC 19t)S. 
2020 PI3Si.IC 20-05-2020) 

Ressalte-se que lei semelhante ao projeto em exame foi declarada 

inconstitucional pelo Th$ttnai de Justiça do Estado de São Paulo, que 
reconheceu oviria de iniciativa e ofensa ao principio da separação de poderes, 

nos seguintes termos: 

AÇÃO DIRETA DE IMCOI+ISTIT33CIONAt.IDADE. Lei n. 3.773, de 22 
de abril de 2020, do Mcsntclpio de T,etê, que determina que todo 
l~ospital ou matemír3acie local, público ou piivado, lozneea aos pais :.0 
responsáveis por recém-nascidos  orientação e treinamento sie 
primeiros socorros voltados para situações de engasgamento e de 
aspIrar,ao de corpo $straa#~o, afim de prevenir a rrstsrte súbita de 
recém-nascidos. VICtt? DS INtCiATlYÀ_ Legislação quo, ao criar 
obrigação a ser observada por todas as Instituições, Inclusive as 
públicas, dispôs sobra a atribuição dº árgãas públicos, matéria 
efetivamente da compsincia privativa do Chefe do Poder 
Executivo. Lei qua interfere na gestão administrativa dº 
Mhmic"spita. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA MATERIAL £I`O 
CHEFE DO PtH3€R EXECUTIVO E VIOLAÇÃO d SEPARAÇÃO 
oC3S PODERES. A definição da forms de realização de atividades 
ligadas às atribuições dós senridares públicos tt icipais isrfiscui-se 
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t 2n°ara ML`nfCspal de F,lo 27rai'.t`z 

~5sr~tSarsa LgiSiaíSva 

ÇK»ni~&~Ps fiisrnsc..as 

no ãmbste da chamada reserva da administração. 4uação que deve 
ser definida diretamente pelo Chefe do Poder Executivo. Ofensa ao 
prtncIpio da separação das poderes. lnconstituconalidade (a) da 
expressão "tia rede píibi3ea", constante do caput do artigo 1~, e(b) 
parr.iei sem reduç.âo cie texta> dando-the interpretação conforme, dc 
a.^t9a 4. excluindsa sua aplicação aos hospitais e matemitiades 
públicos, ambas dispositivos da Lei ri. 3_773, de 22 d$ abrii cie 2020., 
da tsiZsmicipia de Tset . Ação parcialmente pmdenta_ 
tT.#SP: Direta de tncxsns₹ituGicsnaiìcdde 21061t`32_g 7.202tl.8.2t3.0000; 
Relator (a): Moacir Peres, 0kgão Julgador: Õrgãts Especial; Tribunal 
de ,icsetiça de São Paulo - i'itA: {}ete do Julgamento: 1{310212t}21; Data 
de Registra: 15/03#20213 

Assim, recomenda-se apropasição de emenda r+odificativa do artigo 1° , 

suplimindo a expressão 'pública e'. 

Por outro lado, a apiiCação das regras estatcsidas aos hospitais e 

maternidades da rede privada insere-se no contexto do poder áe po3#€ia 

contendo ao Mt33úciplo. Sobre esse poder, é importante mencionar a definição 

trazida pelo artigo 78, do Código Tributario Nacional: 

Art. 78. Considera-se poder de pO41c1a atividade da ad r3istração 
pbhca que, lirrritarrufo ou diar.ip#nardo direita, interêsse ou ₹iberriade, 
regula a prática de ato ou abaienr;o de fato, em razão de intresse 
público concernente # segurança, aE hlgiene, a urden, aos costumes, 
á disciplina ria produção e do mercado, ao exerc€cis:+ de atividades 
econômicas dependentes de conc e;ssbo L?U autorização do Poder 
Público, ã tranqüilidade pública ou ao respeito ápropriedade e aos 
direitos individuais ou coletivos. (Redação dada pelo .Ato 
Complementar n°  31, de 1966) 

Segundo Rafael Carvalho Rezende O3iveirai , 

O poder de paiisri$ compreende a pcerogathfa ies.^onher,ásfa ã 
Administração Pública para restr:ngír e r dicionar, corn fún#atrtes3to 
na lei, b exercicic► de direitos, sx+rn o objetivo d$ Mender o interesse 
público. t..i 
t3 poder de poiScia pºssui dois sentidos distintos: 
a} aentido ampla: opoder de policia cozipreende toda  e laiquar 
atuação estatal restritiva á liberdade e ã propriedade que tern por 
obj8tivo a satisfação de rieceseidades coletivas. t3g acordo com essa 
concepção, o poder sse poiscia envolve tanto aativitsade iegisiativa, 
que inova na ordem jurritfica com a criação de direitos e obtfgacôes 
pa€a as pessoas, quanto a atividade administrativa tzs.ie executa €is 
germ de lei: 

b) sentido restrito: o poder cie policia significa o exercido cia função 
ad~stratãra. fundada na lei, qua restringe e condiciona o exercício 

' CUStl`#RA, Rafael Cervalha Razwda, Curso rfa Direito Adnºinlstrativo. 3. acl. São Ra
Método, 2it1$. Olsponlvel em a•book. 

Qtt * vu#. nãº u.e
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~ifriara ik+tusSscipa3 de Rfo Branco 

i3ìreiorìa t.lc~fsi~Lrtd 

Co e~ 1eCl'SfCaS 

de direitos e atividades p*adas. corn © tbetivcs de insplernentat o 

inte~esse paitalico. Nesse sErstic#º, a po3icia administrativa relaciona-se 
diretamente à #urçao adm trata. 

Também é importante mencionar a içao de Mana SyMa Zane#3a D? 

Psetfa2: 

C.3 poder de poiicia reparte-se entre Legisiativo e Executtvo. Tornando-
como pressuposto ra principio da iegaiidatse, que impede a 

Admi zºstraçâo impor obr'sgaçt3es ou prºibiçôes senão em vsr3xsde des 
lei, é evidente que, quando se dia que o poder de gºísr,'sa é a 
faculdade de limitar o exercício de direitos irccs'ividtsais. esta-se 
pressu#~ái3 rxue essa limiteçao seja prevista em lei_ 
Q Poder Legislativa. no exerc"scio do poder de po#tcfa gtfe ircttrrrbe 
ao Estado, one, por íe;, as thamedas limitações administrativas ao 
exe.rcicirs das liberdades pbices. 
A Adrr3ir:istsaço Púbica, no ex$rcir.io da parceta qa he d outorgada 
du « <so per, regulamarata as leis e controla a at+ta apticaço, 
prezreritivarrsente {lur rneo de ordat:s, trotir45Ecaçºss, licenças ou 
au}osizaçoes) tfss repressivarnente (madiare i'rnpos~s.âo de ;rrer3idas 
coercitivas). 

No caso> as restrições previstas no projeto têm o intuito de assegurar a 

vida e a saúde das crianças, direitos fundamentais que devem ser 

resguardados com absoluta prioridade, nos termas da artigo 227, capui~, da 

Constituição federai. 

Além disso, o€statuto da Criança e do Adolescente dispõe: 

At 7° A cnança e o adolescente têm cfireitc a psot,sçáo & vi<is e 
saúde. mediante a eretiva;çaa de poli#icas sociais públicas que 
parmFtarrt Q natscimento e l~~ioso, 
em condições dignas de exIslênciat. 

O ptojeto também concretiza, no árnbtto munkpa#, os artigos 4 e 24, da 

Convençao sobre tas Direitos da Criança, promulgada pela Decreto n~ 

99 710/1990: 

Artigo 4 

Os Estados Pat  ad4tarao todas as medidas  iFf~t.sssfratívas, 
legislativas e de outra irstr`ole cams vistas à rsaerstação dos direitos 
rec(3satseoidos cia presente Cort+renç5o Com resaç5o aos iiireitos 
e~micos, ciais e culturais, os Estados Pares sdotet~n essas 

201 PIETRfl, Maria Sylvia ?arsella. Direito Artmfn#strativfl. 2?. ecl. So Paulo: Atlas, 2014, p. 
324. 

n. use
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Câmara iulunscipa! de Rio Branca 
Dïratona tegislativa 
Com iss~ses Teuticas 

medidas ut;! zando ao máximo os recursos dispo nive s e. quando 
neCess&rio, dentro de um quadro cie 4+00peraçeo internacional. 

Artigo 24: 

1. Os Estados Partas reconhecem o direto da criança de gozar do 
methar padrão possiv,et de saúde e dos serviços destinados an 
tratamento das doenças e a recuperação da saúde. Os Estados Pastes 
emriclsrãts esforços no sentido àe assegurar que nenhuma criança se 
ve nrivacts de seu ttireito de usurruir desses servitos sanitários. 

2. Qs Estados Partes aranttro aplena apticaçeo desse direito e, em 
especial. adotarão as medidas apraitr€acfas corn vistas a: 

a) rertuz'tr a mortalidade ir3tatrttt; 

b} assegurar a prestação d¢ asssstêrscsa médica ecuidados sanitários 
necessários a todas as crianças, dando  énfase aos cuidados básicos 
de saúde; 

c) combater as doenças e a desnutriçeo centro do contexto ck+s 
cuidados básicos de saúde diante, inter atia, a aplicaçito de 
tecnologia tfisporºival e o#ornecirrt2rato tia alimentos nutritivos t: de 
água potável, tendo em vista os perigos e tiscos 'ia po&çao ambiental 

d; assegurar ás mass adequada assisthncia pré,natat e pós-nata#: 

e:r assegurar que todos os setores da socitidadce, e em especial os 
pais e as crianças, conheçam os principios básicos de saúde e 
nutriçi`scs das crianças, as vantagens da ammentaçao, cia fisigsene 
e da saneamento arrtttierºtai e das medidas do prevenç~o de 
acidentes, e tenham acesso ã educação pertinente e recebam 
apoio para a aplicação desses conhecimentos, 

ri desenvolver a assist$rtcia rr{sdìca preventiva, a orientação aos 
paie e a stlucar,áo e serAçps de piam#asr n c f~miliar. 

3. Os Estados Partes adotarão todas as medidas eficazes e adequadas 
para abolir prstícas tradicionais que sejam prejudácas á saúde sia 
~-

4. Os Estados Partes se comprometem a promover e incentivar a 
cooperação internacional carra vistas a #cgrar, i3rogressivarriente, a 
plena efetivaç4p do direito reconhecido no preser*e aatigo. Nesse 
sentido, será dada atenção especial às necessidades dos paises em 
da.ssnv,atvimento_ 

Assim, coma as ressaìvas fieItas, constata-se acanstmclonaiìdade e 

egaidade da pxmposição. 

"Vasonre v+Csa, n tsse ss+^~gas 
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Câmara Mtm'scsga3 de Rìo B u 

ïlïsetoia igsbüva 

Fina'mente, sugere-se a proposição áe emendas mothficaiívas para ue 

os 1° e G°  sejam numerados em consonanC-~a corn o art~otO iit, da Le~ 

Compternentar n° 9511998. 

111 —VOTO 

Ante o exposto, vota peia aprovarão com as emendas sugeridas. 

E como voto. 

Submeto aos nobres pares. 

Rio Braaco.23 de junho de 2021. 

L.eee Petecão 

Relatora 

Vaicnze a use
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